
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA TÉCNICA 
 
 
 
 
 

 
Capacidade Técnica Operacional da empresa LTA-RH INFORMÁTICA 
COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA  

Contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação de Solução 
Tecnológica para ambiente de data center, envolvendo a aquisição de computadores 
servidores e de softwares para virtualização e orquestração, incluindo os serviços para 
implementação, configuração e suporte especializado presencial por meio de banco 
horas sob demanda. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A presente nota tem por escopo proceder à verificação, avaliação, adequação e conformidade da 

qualificação técnica dos instrumentos que integram a documentação de habilitação, que acompanha a 

proposta de preços protocolada pela empresa LTA-RH INFORMÁTICA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA, 

por ter ofertado o menor preço no certame licitatório promovido por este FNDE, Pregão Eletrônico nº 

12/2021. 
 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE tornou público o certame 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº 12/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

23034.034136/2018-69, cuja sessão foi efetivamente realizada no dia 23/11/2021. 

 

Concluída a fase de lances do certame, vieram os referidos autos a esta Diretoria de Tecnologia e 

Inovação (DIRTI) a fim de que seja emitido parecer acerca da adequabilidade e da conformidade da 

documentação de qualificação técnica à luz e aos termos do instrumento editalício. 

 

É, restritamente, nesse contexto técnico que esta DIRTI passa a analisar os atestados de capacidade 

técnica e as declarações da empresa LTA-RH INFORMÁTICA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 

94.316.916/0005-22. 

 

3. DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

A qualificação técnica exigida na contratação para o ITEM 1, encontra-se presente no item 9.11 do Edital, 

abaixo transcrito: 

 

9.11. Qualificação Técnica:  

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 

executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1. Para o item1, atestado ou comprovante de fornecimento de pelo menos 08 (oito) computadores 

servidores do mesmo fator forma com características iguais ou superiores ao especificado e devidamente 

instalados e configurados;  

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA LICITANTE 
 

A análise desta DIRTI para fins de Aceitação e Habilitação da proposta apresentada pela empresa tem 

por objetivo verificar a conformidade dos documentos eminentemente técnicos, os quais deverão ser 

apresentados dentro dos requisitos e condições editalícias. 
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O objeto desta análise são os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA (ACT) encaminhados pela 

empresa licitante. 

 
Em atendimento à regra editalícia da comprovação da qualificação técnica, a empresa licitante 

encaminhou os documentos fornecidos pelos seguintes Órgãos/Empresas: 

a) Atestados de Capacidade Técnica: 

• TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO – TRF2 – Processo TRF2-EOF-2017/00419 ; 
• BANCO CENTRAL DO BRASIL – BACEN – Processo nº 164.269. 
 

5. DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS ATESTADOS E DECLARAÇÕES EMITIDIDAS 

5.1. Atestados ou Declarações de Capacidade 

  Segue abaixo a análise da documentação apresentada pela empresa LTA-RH INFORMÁTICA 

COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA frente ao GRUPO 1 e ITEM 1 do Termo de Referência: 

a) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO – Nº TRF2-FOR-2019/03224 

  Atestado emitido com referência ao fornecimento de 13 (treze) equipamentos servidores, 

sendo 08 (oito) modelo PowerEdge 740XD e 05 (cinco) modelo PowerEdge 740 do Fabricante Dell, 

conforme descrito abaixo: 

 



Nota Técnica 
Diretoria de Tecnologia 

 

5  

  Dessa forma, o atestado ATENDE ao item 9.11.1.1.1 do Edital.  

b) BANCO CENTRAL DO BRASIL – Contrato Bacen/Deinf-51047/2019 

  Atestado emitido com referência ao fornecimento de 26 (vinte e seis) equipamentos 

servidores com quatro processadores, conforme descrito abaixo: 
                                                                                                    

   

  A quantidade de equipamentos fornecidos para este atestado se evidencia por meio do 

contrato Bacen/Deinf-51047/2019, conforme descrito abaixo: 
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  Dessa forma, o atestado ATENDE ao item 9.11.1.1.1 do Edital. 

 

6. QUADRO RESUMO DOS ATESTADOS AVALIADOS 

Itens do Edital Documentação Atende ao Requisito Resultado do Item 

9.11. Qualificação Técnica:       

9.11.1.1.1. Para o item1, atestado ou comprovante de fornecimento de 
pelo menos 08 (oito) computadores servidores do mesmo fator forma 
com características iguais ou superiores ao especificado e devidamente 
instalados e configurados; 

TRF2 SIM 

HABILITADO 

BACEN SIM 

Conforme exposto no quadro acima, a empresa apresentou documentos que comprovam o atendimento a 

todos os requisitos e critérios previstos para fins de qualificação técnica. 

 

7. CONCLUSÃO 

Com base na análise dos atestados apresentados, esta área técnica entende que a LTA-RH 

INFORMÁTICA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 94.316.916/0005-22. demonstrou a qualificação 

técnica e capacidade operacional, no qual opinamos pela sua HABILITAÇÃO para execução dos serviços 

previstos na contratação. 


